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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .585, DE 28 DE FEvErEIro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação de reabili-
tação valorizando a vida, com sede no Município de 
uberlândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de reabilitação valorizando a vida, com 

sede no Município de uberlândia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 28 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .874, DE 28 DE FEvErEIro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – os enunciados das Partes 2 a 10, todas do Anexo Iv do regulamento do ICMS – rICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“PArtE 2
FErroS E AÇoS NÃo PLANoS
(a que se refere o item 10 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 3
ProDutoS DA iNDÚStriA AEroESPAciAL
(a que se refere o item 12 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 4
máQuiNAS, APArELHoS E EQuiPAmENtoS iNDuStriAiS
(a que se refere o item 17 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 5
máQuiNAS E imPLEmENtoS AGrÍcoLAS
(a que se refere o item 18 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)

PArtE 6
ProDutoS ALimENtÍcioS
(a que se refere o item 20 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 7
vEÍcuLoS E cHASSiS
(a que se refere o item 29 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 8
vEÍcuLoS, máQuiNAS E EQuiPAmENtoS
(a que se refere o item 31 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 9
ProDutoS DA iNDÚStriA DE iNFormáticA E AutomAÇÃo
(a que se refere o item 44 da Parte 1 deste Anexo)
( . . .)
PArtE 10
EQuiPAmENtoS PArA ExPLorAÇÃo E ProDuÇÃo DE PEtrÓLEo E DE GáS 

NAturAL
(a que se refere o item 45 da Parte 1 deste Anexo)” .
Art . 2º – os incisos III e Iv do § 3º do art . 11-B da Parte 1 do Anexo xvI do rICMS passam a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art . 11-B – ( . . .)
§ 3º – ( . . .)
III – a alínea “f” do item 45 da Parte 1 do Anexo Iv;
Iv – a alínea “f” do item 49 da Parte 1 do Anexo Iv;” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 28 de dezembro de 2019 .
Belo Horizonte, aos 28 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 83, DE 28 DE FEvErEIro DE 2020 .

reserva imóvel devoluto destinado à reservação de água 
na Comunidade de Corguinhos, no Município de rio 
Pardo de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reservado imóvel devoluto destinado à reservação de água na Comunidade de Cor-
guinhos, no Município de rio Pardo de Minas, com área de 0,0014 ha, conforme a descrição perimétrica cons-
tante no Anexo .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo em caso de interesse público, por autorização do Governador .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 28 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE Nº 83, de 28 de fevereiro de 2020)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice BKr-P-183952 de coordenadas 15°51’54 .711” S e 42°29’32 .534” W, situado nos limites 
da Fazenda Corguinho / Dinai Alexandrina de oliveira deste, segue confrontando com a Fazenda Corguinho / 
Dinai Alexandrina de oliveira, com os seguintes azimutes e distâncias 114°17’54” e 3,89 m até o vértice BKr-
P-183953 de coordenadas 15°51’54 .763” S e 42°29’32 .415” W, 203°25’31” e 3,52 m até o vértice BKr-P-
183950 de coordenadas 15°51’54 .868” S e 42°29’32 .462” W, 292°0’43” e 3,69 m até o vértice BKr-P-183951 
de coordenadas 15°51’54 .823” S e 42°29’32 .577” W, 20°23’4” e 3,67 m até o vértice BKr-P-183952, ponto 
inicial da descrição deste perímetro . As coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Estação SETA-605, transportada pelo Posicionamento por Ponto Preciso (PPP) referenciadas ao Datum SIr-
GAS2000. As distâncias e perímetro foram calculados no sistema cartesiano geocêntrico, a área no sistema geo-
désico local e os azimutes são geodésicos .

DECrETo NE Nº 84, DE 28 DE FEvErEIro DE 2020 .

reserva imóvel devoluto destinado à instalação de poço 
de captação d’água na Comunidade de Cambaio, no 
Município de rio Pardo de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reservado imóvel devoluto destinado à instalação de poço de captação d’água na 
Comunidade de Cambaio, no Município de rio Pardo de Minas, com área de 0,0098 ha, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo em caso de interesse público, por autorização do Governador .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 28 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200228214056011.


